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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2023/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 017/2023/PMNO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim 

Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrônomo,  

portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, 

através da Pregoeira Oficial devidamente instituída, através da Port. 168/2023, torna 

público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da 

melhor proposta pelo pelo MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO ELETRONICO 

através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no 

Termo de Referência. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via 

PLATAFORMA , mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro da 

Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema constante da 

página eletrônica. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a 

abertura da sessão pública de pregão eletrônico. Início da Sessão da Disputa de Preços: 

01/06/2023 09:00 (Horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.licitanet.com.br. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema. O 

instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

http://www.licitanet.com.br/
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para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇAO DE ELETRODOMESTICOS DESTINADOS AOS ORGAO PUBLICOS DO 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, nas Especificações Técnicas e Quantidades constantes 

no ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.096.656,05 (um milhão noventa e seis mil seiscentos e 

cinquenta e seis reais e cinco centavos). 

1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência deste 

edital.  

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM consoante as condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto 

3555/2000 aplicando-se, subsidiariamente Decreto Municipal nº 034/2011, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto 

de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes 

ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, devendo constar 

em seu objeto social os produtos/serviços compatíveis com o objeto desta licitação, que 

comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. 

3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - 

Segunda Câmara). 

3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

3.1.1.3 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.1.1.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à PLATAFORMA. 

3.2 Não poderão participar neste PREGÃO: 

3.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com esta Administração Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da 

Lei 10.520/2002.  

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei 

Complementar nº 123/2006 que poderá apresentar a documentação de regularidade fiscal 

vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.  A empresa que recair nas vedações 

acima será inabilitada.  
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3.2.3. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverá optar, no sistema, ser , antes do envio da proposta, e 

no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos 

cláusula décima quarta deste edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente 

3.2.4 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme 

estabelecido no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei Complementar 

123/2006.  

3.2.5. A não apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  

3.2.6. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, relacionados na cláusula décima quarta deste Edital, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

3.2.7. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de procuração previsto, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à PLATAFORMA, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

www.licitanet.com.br  . 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas a plataforma, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.                                                                                            
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4.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da licitanet. 

4.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

LIICTANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.8   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

4.9  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
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e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema        

eletrônico, dos seguintes campos: 

 Valor unitário  

 Marca; ( quando for o caso); 

 Fabricante ( quando for o caso);  

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

8.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o 

produto/serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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9.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.13. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

9.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser no mínimo R$ 1,00 (um real). 

9.17. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.22. No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de lances do 

Pregão, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do 

Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, após 

comunicação expressa do Pregoeiro(a) aos participantes. 

8.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens fornecidos: 

9.25.1. Por empresas brasileiras; 

9.26. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.26.1. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.26.2. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

9.27. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, 

ou ajustá-lo ao valor estimado para a contratação, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
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9.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.27.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.29 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, procederse-á da seguinte forma: 

9.31. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.32. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.33. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
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as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 

fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

9.35. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

9.36. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

9.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

10 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo – Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada 

pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema.  

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

10.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou de 

unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 
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10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5. Não se admitirá propôs a que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

10.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

10.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

10.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

10.11. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-se 

os que contenham as características dos oriduto/serviço ofertado, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.12. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 
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10.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 

ficará sujeito a eventuais sanções. 

10.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

10.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a proposta 

adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 
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10.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

10.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, solicitar 

informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando a 

ferramenta de conversação disponível no sistema. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

11 - DA HABILITAÇAO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) horas, 

sob pena de inabilitação.  

11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

11.13.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 

11.13.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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11.13.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.13.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.13.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

11.13.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores 

11.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.13.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

11.13.8. Deverão ser apresentados os documentos pessoais (RG, CPF ou CNH) do 

procurador, proprietário da empresa e dos sócios quando for o caso. 

11.13.8 Alvará de localização da licitante (CNPJ) participante no certame, 

11.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.14.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

11.14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

11.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

11.14.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.14.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

11.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT) 

11.14.7. As certidões relativas a regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

11.14.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante rios não inscritos 

quanto os já inscritos em dívida ativa. 

11.14.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.14.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

11.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

11.15.1 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.15.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no máximo, 90 

(noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura desta licitação, 

exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

11.15.2.1 A certidão acima mencionada deve ser emitida como autor e réu. 

11.15.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

11.15.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando o objeto 

entregue devendo estes ser compatíveis e ou similares ao objeto deste pregão podendo 

ser emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a-I) quando emitido por pessoa jurídica  privado, o atestado poderá ser autenticado em 

cartório digital. 

 a-II) quando emitido por qualquer órgão público o atestado deverá ser confeccionado com 

o timbre oficial do órgão, dispensando a autenticidade em cartório digital. 

10.16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 a) Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes edital 

conforme indicado em cada uma delas. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de habilitação , 

deverá ser anexada ao Sistema após solicitação do Pregoeiro, pela opção da plataforma  no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

12.2. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, poderá, ainda, ser solicitado 

o envio da proposta para o e-mail. 

12.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA PLATAFORMA, 

QUE É OBRIGATÓRIA. 

12.3. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

12.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3.2. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

12.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

12.3.4. Conter o preço unitário e total do item, em Real, com duas casas decimais, incluídas 

todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes; 
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12.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 

12.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 

12.3.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3.7. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverão 

estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da presente licitação 

e seus anexos, todos os produto/ serviços, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer outros que direta ou 

indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. 

12.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e do 

contrato. 

12.3.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

12.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, 

para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

 13.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14.DOS RECURSOS 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 15 

(QUINZE) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 
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14.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

13.4.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer. 

14.4.3  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 

três dias. 

14.4.4  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4.5  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.5.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados.  

15.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16.DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17. DO – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS. 

 

17.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigência da ata, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n º 8.666, de 1993. 

17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
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17.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

17.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

17.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

17.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 

remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

17.11. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 
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17.11.1. O prazo para análise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão 

contados da data do protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pela 

contratada. Até a decisão final da Administração Municipal, o fornecimento do objeto 

solicitado pela área requisitante, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em 

vigor. 

17.11.2. A recusa injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor os produtos/serviços 

solicitados dentro do prazo estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

17.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

17.13. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o 

Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro 

de Preços. 

17.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com 

isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

17.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

17.16  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

18.DA CONTRATAÇAO PARA O FORNECIMENTO  

18.1 A contratação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.2 Para aquisição do objeto será firmado um instrumento contratual entre o município e 

o fornecedor registrado.   

16.3 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á pela Lei 8666/93 e suas 

alterações posteriores e ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, 

Lei n. 8.078/90. 
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18.4 A contratada Não poderá subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do Órgão Gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

18.5 A contratada responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela subcontratada, 

relacionados com o objeto deste edital, desde que autorizada a subcontratação; 

18.6. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

18.7 O setor de contratos convocará o fornecedor registrado para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, via e-mail, assinar o 

contrato, cuja minuta integra este Edital (ANEXO), sob pena de decair do direito, podendo, 

ainda, sujeitar-se à penalidades legais, além de que a prestação dos serviços está 

estritamente vinculado à referida assinatura, bem como sua publicação legal, os pedidos 

de prestação dos serviços  só serão validos após a assinatura do contrato. 

18.8 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 

16.8 

18.8.1 A administração poderá enviar, via e-mail ou via postal, o contrato para assinatura 

da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 16.8. 

18.8.2 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

18.9 A recusa injustificada das empresas indicadas para registro em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, propiciará a aplicação das penalidades legais. 

18.10 Considera-se recusa injustificada, o não comparecimento do(s) proponente(s), no 

prazo fixado no presente edital. 

18.11 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

18.12 Os contratados não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta 

de dotação específica do orçamento do exercício de 2023/2024 e terão CONFORME 

DOCUMENTAÇAO encaminhada por cada secretaria conforme constantes nos autos do 

processo administrativo nº 055/2023. 

20 .DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇAO 

20.1. Caberá ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria 

ordenadora da despesa, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos 

ajustes decorrentes da Contratação, observado o disposto no ato respectivo de nomeação. 

20.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou 

Contrato da secretaria solicitante, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observância do fiel cumprimento 

das exigências contratuais e encaminhar à Contabilidade, os relatórios para os 

procedimentos de pagamento das faturas. 

20.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do 

Termo de Referência e seus anexos. 

20.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que 

estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que 

surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

20.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

20.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

20.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
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todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

20.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

21 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

21.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização a serem aplicadas de 

forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 

execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

21.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e 

à proposta de preços apresentada.  

21.3. Para fornecimento do objeto, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério 

da Administração.  

21.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

21.5. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do 

objeto fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 
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exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para 

fins de verificação. 

21.6 o fornecedor registrado deverá efetuar a entrega do objeto impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento 

da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

21.7 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 90 

(noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

22 . DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

22.1 O objeto da presente licitação, será recebido pelas Secretarias municipais, através de 

servidor responsável mediante Termo de Constatação e Recebimento, o qual deverá 

atestar seu recebimento.  

22.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais 

e aferição do direito ao pagamento.  

22.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo II) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no 

que lhes for aplicável.  

22.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
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22.4. O recebimento definitivo do objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da 

sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

22.5. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto fornecido em desacordo 

com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

23. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração obedecendo o disposto nos 

Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações posteriores. 

23.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o 

município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

23.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

23.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

23.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência 

do Secretário do departamento de licitações e contratos, que, somente autorizará adesões 

que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo 

com a legislação vigente; 
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23.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes 

para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

23.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

23.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail ou 

licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  pelo endereço rua Wilson de almeida nº 

259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 3332-1130. 

24.DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA 

24.1. Efetuar o recebimento do objeto, verificando se o mesmo esta em conformidade com 

o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 

24.2. Comunicar imediatamente ao fornecedor registrado qualquer irregularidade 

verificada; 

24.3. Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado, de acordo com as condições de 

preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

24.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

24.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do fornecimento do objeto desta contratação. 

24.6. Fiscalizar a obrigação do fornecedor registrado de manter, durante toda a execução 

da Ata de registro de preços/ contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com
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24.7. Realizar inspeção por meio do fiscal da Ata de registro de preços/ contrato nomeado 

pela Secretaria solicitante o objeto que por ventura venham a ser substituídos no decorrer 

do fornecimento destes. 

24.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

24.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como da Ata de registro de preços/ contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, 

alterações e repactuações da mesma; 

23.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de registro de 

preços/ contrato, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua 

imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de 

responsabilidade do fornecedor registrado; 

24.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor registrado, por meio da 

fiscalização da Ata de registro de preços/ contrato. 

24.12. O fornecedor registrado só efetuará o pagamento referente ao objeto fornecido, 

pelo fornecedor registrado, conforme comprovação real da entrega dos mesmos, atestada 

pelo fiscal da Ata de registro de preços/ contrato. 

25.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA 

25.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no presente 

Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, 

anexos e da natureza da atividade: 

25.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento do 

objeto pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

25.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, 

relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 
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25.1.3. Fornecer o objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada. 

25.1.4. Efetuar a entrega do objeto, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 

despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e quantidade 

rigorosamente idênticas ao discriminado; 

25.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes 

nos Anexos I, deste Edital; 

25.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

25.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, assumindo todas as obrigações de 

natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 

acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

25.1.8. Ofertar o objeto respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, 

sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em 

perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e 

não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme 

determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento dos mesmos. 

25.1.9. Garantir a qualidade do objeto comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte quando  não atendam o 

padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

do fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente. 

25.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

25.1.11. Comunicar ao município, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 
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25.1.12. Atender aos chamados do município, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato; 

25.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

25.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

25.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de NOVA OLIMPIA-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

25.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

25.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Município, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 

8.666/93; 

25.1.18. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e 

outros meios de contato para atender às requisições; 

25.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

26.DO PAGAMENTO 

26.1. Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente executados e entregues, o 

município pagará o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 

acréscimo; 

26.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável do município, acompanhada 

da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e 

Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação junto 

ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento definitivo. 
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26.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

26.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

26.4 o fornecedor registrado deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

27.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93, quais sejam: 

27.1.1. Por atraso injustificado na entrega; 

27.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado; 

27.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

27.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso 

e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, 

calculado sobre o total dos dias em atraso. 

27.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

27.1.2.1. advertência; 
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27.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

27.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de 

registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

27.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

27.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia/MT. 

27.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

27.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

27.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento. 

28. DA FORMULAÇAO DO CADASTRO RESERVA 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

n° 7.892/2013. 

29 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

29.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital. 

29.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

29.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

29.4.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

29.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

29.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

29.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

30. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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30.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.1.1 A sessão do referido pregão será gravada em áudio e vido atendendo aos princípios 

básicos da Lei da transparência dos atos da administração pública. 

30.2 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, uma 

vez que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação subentende 

a aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, bem como, o 

conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 

30.3 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato 

correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 

30.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, a Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como 

prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da PROPOSTA COMERCIAL ou da 

DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO. 

30.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples omissões 

puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da 

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter competitivo do 

presente pregão. 

30.6 A Prefeitura Municipal de Nova Olímpia  poderá de ofício ou por provocação de 

terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 

conveniência, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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30.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de 

impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 

30.8 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios) e no 

site www.novaolimpia.gov.br, e comunicado via e-mail aos interessados, quando for o 

caso. 

30.9 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente das Propostas, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

30.10 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-

000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 07:00 às 

11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessário. 

30.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

30.12 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação 

no todo ou em parte. 

31. DO FORO 

31.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 

da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

32. DOS ANEXOS 
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32.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – DECLARAÇAO UNIFICADA 

ANEXO V -MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VII- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Olímpia / MT, 03 de maio de 2023 

 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial do Município de Nova Olímpia/MT 

Port. 168/2023 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria 

jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito municipal. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2023 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu representante 

legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na empresa), endereço 

xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) (nome completo do 

procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx 

endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 000/2023/ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda poderes específicos para efetuar o credenciamento, 

efetuar lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e 
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atas de registro de preços e praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao 

presente procedimento licitatório. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO PODENDO SER DIGITAL 

CASO SEJA UTILIZADO ESTE MODELO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE ELETRODOMESTICOS DESTINADOS AOS ORGAO 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, especificações e disposições descritas a 

seguir: 
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2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇAO 

  

2.1. A aquisição do objeto deste pregão, justifica-se conforme documento de 

justificativa constantes nos autos do processo administrativo nº 055/2023 e é de inteira 

responsabilidade dos gestores de cada unidade administrativas e secretários da pasta. 

2 .1 ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO 

O pregão é uma modalidade de licitação com o objetivo de reduzir custos e agilizar os 

processos pertinentes à compra de produtos/ serviços nas contratações públicas.  

A escolha da modalidade pregão no presente processo licitatório, se deu em razão de que a 

mesma destina-se a aquisição de equipamentos, em que todo o objeto a serem adquiridos, 

conforme definição no art. Art. 1º, parágrafo único da Lei 10.520/02, tratam-se de bens 

comuns, com padrões de desempenho e qualidade que estão objetivamente definidos no 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, ou seja, sem alternativas técnicas de 

desempenho dependentes de tecnologia sofisticada.  

3 – DA VIGÊNCIA  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de 

acordo com a necessidade e conveniência das Secretarias Municipais, através das Unidades 

Administrativas, mediante a emissão de requisição de fornecimento, acompanhada da nota 

de empenho.  

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, 

podendo a Administração Municipal, promover a aquisição de acordo com suas 

necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 

à preferência, em igualdade de condições. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E FONTES DE ORÇAMENTOS  
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5.1 fontes de cotações para estimativa da média de preços:  

 GAZIN - IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA CNPJ: 77.941.490/0094-54 AV. 

CARLOS GOMES BEZERRA N.380       OURO VERDE CEP.78370-000   NOVA OLIMPIA – MT 

 OMIL ELETRODOMESTICOS         CNPJ 70.429.956/0001-99               JUINA - MT  

 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA CNPJ: 07.797.967/0001-95 R IZABEL A   

  BANCO DE PRECOS-  DE RADAR-TCE-MT CNPJ: 15.024.128/0001-62 CPA CENTRO POLIT 

ADMINISTATIVO CEP 78.070-000 CPA -CUIABA-MT. 

       

5.2. As cotações poderão ser solicitadas na integra pelos interessados. 

53. Os responsáveis pelo quantitativo e descritivo de todos os itens deste termo de 

referência são os secretários municipais de acordo com a documentação encaminhada ao 

departamento de licitações parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

055/2023/PMNO. 

5.4. Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo descritivos em desuso no mercado 

será de inteira responsabilidade do responsável devendo o mesmo ser contatado, 

formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

5.5. Os e-mails encaminhados ao departamento de licitações e contratos serão 

encaminhados ao responsável que irá responde-los. 

5.6. Responsável pelas cotações e balizamento do valor de referência: Givaldo Valério dos 

Santos Filho – Gestor de Compras Municipal.  

5.7. Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo de somatório será de inteira 

responsabilidade do responsável pelas cotações, devendo o mesmo ser contatado, 

formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

5.8. As cotações na integra poderão ser requeridas na integra via e-mail pelos interessados. 

5.9 TABELA DE QUANTITAVIVOS E DESCRITIVOS-  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA

DE 

QUANTIDA

DE 

 VALOR 

UNITÁR

IO  

 VALOR 

TOTAL  

1 BEBEDOURO ELETRICO - BEBEDOURO DE 

MESA, 110 VOLTS, PARA GARRAFOES DE 20 

UN    9  R$                   

942,75  

 R$          

8.484,75  
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LITROS, REGULAGEM AUTOMATICA, ,,, COM 

02 TORNEIRAS, PLASTICO 

2 ARMARIO DE COZINHA - EM ACO, TIPO KIT 

DE COZINHA, COM 03 GAVETAS, 06 PORTAS, 

SENDO 03 PORTAS NA PARTE SUPERIOR E 03 

PORTAS NA PARTE INFERIOR E 01 

PRATELEIRA, COM PES REGULAVEIS, CORPO, 

GAVETAS E PORTAS EM CHAPAS DE ACO, 

COM ESPESSURA MINIMA DE 1,8 MM, 

PINTADO A PO ELETROSTATICO, NA COR 

BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1,90 M X 1,20 M X 0,50 M COM TOLERANCIA 

DE +/- 5%. 

UN    21  R$                

1.800,0

0  

 R$         

37.800,00  

3 LIQUIDIFICADOR MODELO DOMESTICO, COM 

12 VELOCIDADES, COPO EM ACRILICO, COM 

FILTRO, TRITURADOR DE GELO, COM 

CAPACIDADE PARA 3 L, VOLTAGEM 110V 

UN    18  R$                   

268,85  

 R$          

4.839,30  

4 LAVADORA DE ALTA PRESSAO - COM 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO 6, POTENCIA 

1.4/1.7, VAZAO MAXIMA DE AGUA 405/440, 

NA VOLTAGEM 110 V. 

UN    5  R$                

1.252,2

6  

 R$          

6.261,30  

5 SANDUICHEIRA - EM ALUMINIO, TIPO 

DOMESTICA, CHAPAS REVERSIVEIS (LISA/ 

QUADRICULADAS) TERMOSTATO, FORMATO 

RETANGULAR, REVESTIDA COM ANTI-

ADERENTE, COM CAPACIDADE PARA 02 

LANCHES, COM LAMPADAS SINALIZADORAS, 

FECHAMENTO COM PRESILHAS, NA 

VOLTAGEM DE 110/220V 

UN    19  R$                   

176,33  

 R$          

3.350,27  

6 VENTILADOR - TIPO DE PAREDE, OSCILANTE, 

GRADE PROTETORA, 03 PAS EM PLASTICO, 

COM DIAMETRO DE 60 CM, VELOCIDADE 

UN    31  R$                   

362,50  

 R$         

11.237,50  
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GRADUAL, NA VOLTAGEM 110/220 V 

7 MAQUINA DE LAVAR - EM PLASTICO SUPER 

RESISTENTE E CUBA(SEXTO)PLASTICA, 

VERTICAL DOMESTICO (TANQUINHO), 

CAPACIDADE PARA 4KG - 53,0 X 89,0 X 53,0 

(LXAXP), CONSUMO DE 0,08KW POR 15MIN, 

POTENCIA 650W, PESO BRUTO DA MAQUINA 

14,3KG, ENTRADA DE AGUA DE 3/4, COM 

TEMPORIZACAO, PLASTICO, REVERSOR 

AUTOMATICO, TRINCO DE PRESSAO E 

SISTEMA CORREDICA, 184W COM PROTETOR 

TERMICO, TRIFASICO FREQUENCIA DE 50/60 

HZ, 220 V, 50/60 HZ, COM TAMPA INTEIRICA 

SISTEMA DE DRENAGEM POR MANGUEIRA 

GROSSA(SAIDA) E MANGUEIRA 

FINA(ENTRADA), BRANCO GELO, 

ACONDICIONADA DE FORMA A EVITAR 

CHOQUE MECANICO 

UN    9  R$                   

705,00  

 R$          

6.345,00  

8 FOGAO INDUSTRIAL - FOGAO INDUSTRIAL 06 

BOCAS COM FORNO DE NO MINIMO 87 

LITROS, PINTURA EPOXI ELETROSTATICA, 

FOGAO E FORNO DESMONTAVEIS, 03 

QUEIMADORES COM DUPLA CHAMA E 03 

QUEIMADORES SIMPLES 

UN    11  R$                

2.874,0

9  

 R$         

31.614,99  

9 FOGAO - TIPO FOGAO DOMESTICO A GAS, 

ELETRICO COM ACENDIMENTO 

AUTOMATICO, 5 BOCAS, EM ACO INOX E 

MESA EM VIDRO TEMPERADO 110 VOLTS 

UN    12  R$                

1.675,3

8  

 R$         

20.104,56  

10 BATEDEIRA - EM PLASTICO ABS, PLANETARIA, 

COM MOVIMENTO DO BATEDOR DE 

ROTACAO E TRANSLACAO, PARA USO 

DOMESTICO, COM TIGELA COM CAPACIDADE 

UN    8  R$                   

694,33  

 R$          

5.554,64  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

PARA 4 LITROS, CONTENDO 03 BATEDORES 

EM ACO INOX, 01 PARA MASSAS LEVES, 01 

PARA MASSAS MAIS ENCORPADAS, 01 EM 

FORMATO DE GANCHO PARA MASSAS 

PESADAS, SELETOR PARA 05 VELOCIDADES, 

INCLINAVEL, COM PORTA FIO E BASE 

ANTIDERRAPANTE, 110 VOLTS 

11 FORNO - DOMESTICO, ELETRICO, EM ACO, 

MODELO LUXO CLASSIC CLEAN 2.4, MEDINDO 

(490 X 385 X 490)MM, CAPACIDADE PARA 46 

LITROS, COM GRADE, DIMENSIONADO PARA 

ASSADEIRAS, ISOLAMENTO TERMICO TOTAL, 

CONTROLE DE CALOR INDEPENDENTE DAS 

RESISTENCIAS, VOLTAGEM 110/220 VOLTS, 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 

CHOQUE MECANICO, ORIUNDO DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

UN    4  R$                   

714,75  

 R$          

2.859,00  

12 TELEVISOR - A CORES, TECNOLOGIA LED, 

COM CONEXAO A INTERNET,40 

POLEGADAS,WIDESCREEN, FULL HD (1920X 

1080 PIXELS), CLEAR LCD DE 480 HZ, 

DESEMPENHO 2MS,CONFIGURACOES 

MINIMAS: ENTRADAS HDMI, 1 ENTRADA USB 

2.0, MINIMO 2 ENTRADAS VIDEO 

COMPONENTE E 2 ENTRADAS AUDIO E 

VIDEO, ENTRADA PARA CONEXAO COM PC, 

HDMI, VIDEO COMPONENTE, ENTRADA S-

VIDEO, SAIDA DE AUDIO ANALOGICO, SAIDA 

PARA FONE DE OUVIDO E ENTRADA A/V## 

ENTRADA PARA TV A CABO## ENTRADA 

WIRELESS CONTROL## SAIDA DE AUDIO 

DIGITAL OPTICA, LAN WIRELESS, 

UN    8  R$                

2.943,2

9  

 R$         

23.546,32  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

DTVI,COBERTURA DE CANAIS, VHF 2 - 13, UHF 

14 A 69, CATV 1 - 125, FUNCOES WIRILESS AV 

LINK, BLUETOOTH## DIVX HD## 

DLNA,SISTEMA DE TV ANALOGICO 

(NTSC/PALM-M/PAL-N) E DIGITAL (SBTVD-T) 

E INTERATIVIDADE,ALIMENTACAO 110 - 220 

V AC - 60 HZ,POTENCIA DE AUDIO 20 W 

RMS,COM MENU EM PORTUGUES, 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO (DTV), 

ONLINE TV, INTERATIVIDADE COM 

EMISSORAS (DTVI),CONTROLE REMOTO, 

MANUAL DE INSTRUCAO EM PORTUGUES, 

CABO DE ALIMENTACAO,GARANTIA MINIMA 

DE 1 ANO,DE ACORDO COM A LEGISLACAO 

BRASILEIRA, PADROES DE VIDEO ADOTADO 

NO BRASIL PARA TV DIGITAL 

13 FREEZER - FREEZER HORIZONTAL, COM 

CAPACIDADE DE 550 LITROS,VOLTAGEM 

110/220W,COM 2 PORTAS NA COR BRANCA 

UN    11  R$                

5.643,5

6  

 R$         

62.079,16  

14 MAQUINA DE LAVAR - EM FIBERGLAS, 

VERTICAL DOMESTICO, CAPACIDADE PARA 10 

KG, PERFURACAO DE 8MM, ENTRADA DE 

AGUA DE 3/4, COM TEMPORIZACAO, 

REVERSOR AUTOMATICO, TRINCO DE 

PRESSAO E SISTEMA CORREDICA, 1/4 HP, 

TRIFASICO FREQUENCIA DE 50/60 HZ, 

110/220 V, 50/60 HZ, PORTA DE BANDEIRA 

EM CHAPA DE INOX, BRANCA, 

ACONDICIONADA DE FORMA A EVITAR 

CHOQUE MECANICO 

UN    9  R$                

2.389,5

0  

 R$         

21.505,50  

15 PROCESSADOR DE ALIMENTOS - MODELO 

INDUSTRIAL, COM 05 LAMINAS, POTENCIA 

UN    12  R$                   

858,33  

 R$         

10.299,96  
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DE 500 WATTS, NA VOLTAGEN DE 110/220 V 

16 FOGAO INDUSTRIAL - EM FERRO FUNDIDO, A 

GAS, 02 BOCAS ALTA PRESSAO, 25X25, 

REFORCADO, SEM REGISTRO, SEM FORNO, 

GARANTIA DE 03 MESES 

UN    2  R$                

1.957,5

0  

 R$          

3.915,00  

17 LIQUIDIFICADOR - DO TIPO INDUSTRIAL EM 

ACO,COMPATIVEL,INOX, BASE EXECUTADA 

EM ALUMINIO FUNDIDO,COM CAPACIDADE 

PARA 08 LITROS,MOTOR 1.1/2 CV, 

MONOFASICO, VOLTAGEM 110/220V, 

FREQUENCIA 50/60 HZ,ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA NAO 

DANIFICAR O EQUIPAMENTO 

UN    9  R$                

1.015,0

0  

 R$          

9.135,00  

18 BEBEDOURO - BEBEDOURO CENTRAL, 110 

VOLTS, 250 LITROS, REGULAGEM 

AUTOMATICA, COM 04 TORNEIRAS, EM ACO 

INOX. 

UN    11  R$                

2.850,0

0  

 R$         

31.350,00  

19 APARELHO DE TELEFONE DIGITAL - TELEFONE 

TIPO RAMAL SEM FIO TS 3111 PRETO PARA 

BASES TS 40 ID TS 60 V TS 3110 OU TS 3130 

UN    27  R$                   

213,75  

 R$          

5.771,25  

20 REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE TOTAL 

DE ARMAZENAMENTO 410 L, CAPACIDADE 

LIQUIDA DO CONGELADOR 100L, 

CAPACIDADE LIQUIDA DO CONGELADOR 310 

L; CAPACIDADE TOTAL BRUTA: 400L; 

CAPACIDADE BRUTA DO CONGELADOR: 100 

L; CAPACIDADE BRUTA DO 

REFRIGERADOR:300L, TENSAO 110 V OU 220 

V, FREQUENCIA: 60 HZ, CONSUMO: 58,1 

KWH/MES( 110 V), ( 220 V ), COR BRANCO, 

DIMENSOES APROXIMADAS: 

186,5X70,2X73,3 CM ( AXLXP), PESA 

UN    12  R$                

4.338,5

0  

 R$         

52.062,00  
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APROXIMADO: 84,5 KG 

21 MICROFONE PARA RADIOCOMUNICACAO - 

MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MAO, 

IMPEDANCIA DE SAIDA CONECTOR XLR, 200 

OHMS CONECTOR P10, 1K OHM NIVEL DE 

SAIDA DE AUDIO (APROX. 33KHZ DE DESVIO 

COM TOM DE 1KHZ), CONECTOR XLR COM 

CARGA DE 100K OHM: -19DBV, TIPICA 

CONECTOR P10 COM CARGA DE 100K OHM: -

5DBV, TIPICA SENSIBILIDADE: - 105DBM 

PARA 12DB DE SINAD, TIPICA IMAGEM DE 

REJEICAO: )50DB, TIPICA DIMENSOES: 

388MM (L) X 116MM (P) X 40MM (A) CORPO: 

ABS MOLDADO ALIMENTACAO: FONTE 

EXTERNA HOMOLOGADA PELA ANATEL, 

CORRENTE: 320 MA 2 MICROFONES 

TRANSMISSORES 2 MICROFONES 

TRANSMISSORES 1 BASE RECEPTORA DUPLA 

1 FONTE DE ALIM. 110/220 V 1 CABO 

P10/P10 BATERIAS 9V 

UN    13  R$                

1.466,1

7  

 R$         

19.060,21  

22 PROJETOR MULTIMIDIA - COM WIFI, 

BX286AWZZ BX286 ST 2800 ANSI DLP XGA 

1024X768 CONT 2100:1 HDMI, PROJECAO 

DLP, DISPLAY 0.55 DMD S450(DDP2431), 

RESOLUCAO NATIVA XGA (1024X768),BRILHO 

2800 ANSI - LUMENS, CONTRASTE RATIO 

2100:1, 3D READY, PROJECAO A CURTA 

DISTANCIA, CORES RYGWB, LENTES, FOCO 

MANUAL, LENTES DE ZOOM FIXAS, 

PROJECAO DE IMAGEM STANDARD 78.6 @1 

M, THROW RATIO 0.626, LAMPADA: MAKER 

230W, VIDA UTIL DA LAMPADA 2500 HRS, 

UN    17  R$                

4.547,8

4  

 R$         

77.313,28  
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ECO MODE 4000 HRS, MENU EM 

PORTUGUES, CORRECAO NATIVA ASPECT 

RATIO 4:3, 

SUPORTA16:9I/16:9II/NATIVE/AUTO, 1 

AUTO-FALANTE DE 5W, BI VOLT (100240), 

50/60HZ, SINAL DIGITAL HDMI 

1080P/1080I/720P/576P/480P, 

SXGA+(1400X1050@60HZ), CONEXAO RJ45, 

RGB /SXGA+ 1400X1050@60HZ, VIDEO 

COMPONENTE1080P/1080I/720P/576P/576I/

480P/480I VIDEO NTSC-M/NTSC 

4.43/PAL/PAL-M/ PAL-N/SECAM. 

23 TELA DE PROJECAO - EM TECIDO TIPO MATTE 

WHITE BRANCO, REFORCOS SUPERIOR E 

INFERIOR DE ALUMINIO, COM PEDESTAL 

TIPO TRIPE AUTOMATICO POR SISTEMA DE 

MOLA COM PARADA MULTIPONTO, COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA 

NA COR PRETA, DOBRAVEL, COM ESTOJO DE 

ALUMINIO COM PINTURA ELETROSTAICA 

ANTICORROSIVA, 100¨ VIDEO.,MEDINDO 

(2,00 X 1,50)M 

UN    22  R$                

1.190,0

0  

 R$         

26.180,00  

24 CORTINA DE AR - EM ACO GALVANIZADO, 

COM PINTURA EM EPOXI, VOLUME DE AR DE 

1250 (M-/H), 220 V, FREQUENCIA DE 60 (HZ), 

POTENCIA DE 120W,NIVEL DE RUIDO (=58 

DB(A), MEDINDO (900 X 215 X 220)MM 

(COMP X ALT X PROF) 

UN    17  R$                

1.597,0

0  

 R$         

27.149,00  

25 CAIXA ACUSTICA - EM MDF, ADESIVO VINIL, 

ALTO FALANTE POTENCIA DE 300 WATTS, 

ENTRADAS USB, MICROFONE, PEN DRIVE, 

BLUETOOTH. VOLTAGEM 110/220 V 

UN    7  R$                

1.343,9

5  

 R$          

9.407,65  
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Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

26 GELADEIRA DOMESTICA DE 01 PORTA - 

(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS) - COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COR: BRANCO; 

VOLTAGEM: 110/220V; CONSUMO DE 

ENERGIA: 35.5 KWH/MÊS; CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: A; CAPACIDADE BRUTA: 

MÍNIMO DE 300L; CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DO FREEZER MÍNIMO DE 

35L; CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMO DE 300L; 

CONTROLE DE TEMPERATURA: LOCALIZADO 

NO PAINEL; FRONTAL; FROST FREE NO 

CONGELADOR; GAVETÃO DE LEGUMES 

TRANSPARENTE: ESPAÇO; IDEAL PARA 

VERDURAS, FRUTAS E LEGUMES; 

RESFRIAMENTO EXTRA: MANTÉM OS 

ALIMENTOS CONGELADOS, LIBERANDO 

ESPAÇO NO CONGELADOR. 

UN    9  R$                

3.333,0

0  

 R$         

29.997,00  

27 APARELHO DE SOM - PORTATIL - MICRO-

SISTEM COMPATIVEL COM CD, CD-R, CD-RW, 

CD MP3 E CD WMA| CONECTIVIDADE USB, 

SAIDA DE AUDIO (FONE DE OUVIDO)| 

ANTENA| RADIO AM E FM| POTENCIA DE 5W 

RMS| DISPLAY LCD| NUMERO DE CAIXAS 02| 

MANUAL DO USUARIO EM PORTUGUES| 

FONTE DE ALIMENTACAO DE VOLTAGEM 

110/220V| COM PILHAS 

UN    16  R$                

1.565,5

0  

 R$         

25.048,00  

28 FREEZER HORIZONTAL 305 LITROS - LINHA 

BRANCA: (CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS): 

GABINETE INTERNO EM AÇO GALVANIZADO 

COM CANTOS ARREDONDADOS; 

CAPACIDADE (LTS) 305 NÚMERO DE PORTAS 

2; CONSUMO (KW/H) 56,4; CONGELAMENTO 

UN    6  R$                

3.199,0

0  

 R$         

19.194,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

RÁPIDO; DRENO DE DEGELO; FUNÇÃO 

REFRIGERADOR; PAINEL ELETRÔNICO; 

CONTROLE DE TEMPERATURA; RODÍZIOS; 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 FREEZER E 

MANUAL DE INSTRUÇÕES; VOLTAGEM 

110/220 V; DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

PRODUTO - CM (AXLXP) 93,7X100,3X65CM; 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO (KG) 

58KG; GARANTIA DO FORNECEDOR 12 

MESES; TOMADA DE ACORDO COM ÀS 

NORMAS DA ABNT E ÀS RESOLUÇÕES Nº 13 

DE 2006, Nº 2 DE 2007 E Nº 8 DE 2009 DO 

CONMETRO; TOMADA DE ACORDO COM ÀS 

NORMAS DA ABNT E ÀS RESOLUÇÕES Nº 13 

DE 2006, Nº 2 DE 2007 E Nº 8 DE 2009 DO 

CONMETRO. 

29 LIQUIDIFICADOR - MODELO INDUSTRIAL, 

VELOCIDADE UNICA, COPO EM INOX, COM 

CAPACIDADE PARA 04 L, NA VOLTAGEM DE 

110/220 V 

UN    10  R$                   

916,17  

 R$          

9.161,70  

30 ESPREMEDOR DE FRUTA - TIPO INDUSTRIAL, 

ELETRICO, EM ACO INOX, MODELO 

CONVENCIONAL, COM 02 VELOCIDADES, 

COM CAPACIDADE PARA ESPREMER 5 L, 

CONSTITUIDO DE CORPO CILINDRICO, BASE 

COMPACTA, 

DEPOSITO,TAMPA,COPO,PENEIRA, 

CASTANHA LARANJA E CASTANHA LIMAO, 

PES REGULAVEIS ANTIDERRAPANTES, NA 

VOLTAGEM 220 V 

UN    7  R$                   

290,18  

 R$          

2.031,26  

31 PROCESSADOR DE ALIMENTOS - DOMESTICO, 

COM 04 LAMINAS TRITURADORAS, POTENCIA 

UN    7  R$                   

489,33  

 R$          

3.425,31  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

DE 600 W, NA VOLTAGEM 110 V, 

ACONDICINADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA,GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES 

32 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 

CAPACIDADE MÍNIMA: 1 LITRO. JOGO DE 

CONES DE EXTRAÇÃO 

(CARAMBOLA/CASTANHA) COMPOSTO POR: 

1 UNIDADE PEQUENA (PARA LIMÃO); 1 

UNIDADE GRANDE(PARA 

LARANJA)ACESSÓRIOS: COPO COLETOR DE 1 

LITRO, NO MÍNIMO;2 CASTANHAS DE 

TAMANHOS DIFERENTES (PARA LARANJA E 

LIMÃO)1 COADOR/PENEIRA; E 1 TAMPA. 

GABINETE (CORPO) FABRICADO EM AÇO 

INOX. COPO SUPERIOR DESMONTÁVEL COM 

BICA. MOTOR DE, NO MÍNIMO, 1/4 HP.BASE 

ANTIDERRAPANTE. DIMENSIONAMENTO DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. TENSÃO (VOLTAGEM): 

MONOVOLT - 127 V / 220 V CONFORME 

DEMANDA) OU BIVOLT. INDICAÇÃO DA 

TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE 

COMPRIMENTO, COMO MÍNIMO. 

UN    9  R$                   

176,33  

 R$          

1.586,97  

33 MIXER DE ALIMENTOS: DESCRIÇÃO-MIXER DE 

ALIMENTOS PARA PREPARO DE SUCOS, 

VITAMINAS E MASSAS LEVES. LOCAL-

COZINHA. DIMENSÕES-ALTURA MÁXIMA:400 

MM; LARGURA MÁXIMA: 150 MM;  

UN    2  R$                   

334,00  

 R$             

668,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 320 MM; VOLUME 

MÍNIMO DO COPO: 600ML. 

CARACTERÍSTICAS: CABO (ALÇA) 

ERGONÔMICO. LÂMINAS DESTACÁVEIS EM 

AÇO INOX DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO 

CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL. 

RECIPIENTE PARA TRITURAÇÃO EM AÇO INOX 

OU ACRÍLICO. CORPO DO APARELHO 

CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO E 

BORRACHA. BASE ANTIRESPINGOS. BOTÃO 

TURBO. MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

350W. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

34 BALANÇA DIGITAL DE MÍNIMO-30KG 

CAPACIDADE MÍNIMA: 30 KG; DIVISÃO: DE 5 

G EM 5 G,  DISPLAY DIGITAL DE 5 DÍGITOS, 

NO MÍNIMO (A SER INSTALADO NA COLUNA);  

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 400 X 400 MM. 

ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO 

CARBONO COM PINTURA EPÓX; PÉS 

REGULÁVEIS; COLUNA PARA O INDICADOR 

DE PESO (DISPLAY), COM ALTURA MÍNIMA 

DE 450 MM; SELO E LACRE DE CALIBRAÇÃO 

DO INMETRO. TENSÃO (VOLTAGEM): 

UN    7  R$                   

850,00  

 R$          

5.950,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

MONOVOLT - 127 V / 220 V (CONFORME 

DEMANDA) OU BIVOLT;  BATERIA INTERNA 

QUE PERMITA O FUNCIONAMENTO EM 

SITUAÇÕES DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA;  

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 

A CORRENTE DE OPERAÇÃO; INDICAÇÃO DA 

TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 

35 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS: 

DESCRIÇÃO:ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA 

A VAPOR, PARA USO EM MICRO-ONDAS. 

ACOMPANHA PINÇA. LOCAL:LACTÁRIO 

DIMENSÕES E CAPACIDADE,ALTURA 

MÁXIMA: 180 MM;DIÂMETRO/LARGURA 

MÁXIMA:300 MM;CAPACIDADE MÍNIMA: 4 

MAMADEIRAS. CARACTERÍSTICAS -BASE EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DOTADO DE 

DISPOSITIVOS INTERNOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE, NO MÍNIMO, 

QUATRO MAMADEIRAS. TAMPA EM 

PLÁSTICO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 

TRANSPARENTE, COM CLIPES E/OU 

PRESILHAS PARA FECHAMENTO 

HERMÉTICO.O ESTERILIZADOR DEVE SER 

CONSTRUÍDO DE MODO A PROPORCIONAR 

PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA CONTATO 

ACIDENTAL COM PARTES QUENTES (BORDAS, 

SUPERFÍCIES), QUE POSSAM EXPOR O 

USUÁRIO A RISCO DE QUEIMADURAS 

DURANTE A OPERAÇÃO. O ESTERILIZADOR 

NÃO DEVE APRESENTAR ELEMENTOS 

UN    7  R$                   

601,00  

 R$          

4.207,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

PERFURANTES, ARESTAS CORTANTES OU 

IRREGULARES QUE POSSAM VIR A CAUSAR 

RISCOS AOS USUÁRIOS, EM UTILIZAÇÃO 

NORMAL OU DURANTE A HIGIENIZAÇÃO.O 

PRODUTO NÃO DEVE OFERECER RISCO 

TOXICOLÓGICO OU ELIMINAR RESÍDUOS 

QUÍMICOS DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. 

36 BALCÃO DE COZINHA EM AÇO, COM TAMPO, 

3 PORTAS 3 GAVETAS. ALTURA: 87 CM, 

PROFUNDIDADE: 50 CM, LARGURA: 1,20 M 

UN    9  R$                

1.134,0

0  

 R$         

10.206,00  

37 ARMÁRIO DE AÇO PARA COZINHA AEREO, 

COM 3 PORTAS. DIMENSÕES DO PRODUTO 

MONTADO: 55CM (A) X 120CM (L) X 30CM 

(P). 

UN    9  R$                   

850,00  

 R$          

7.650,00  

38 ROÇADEIRA MULTIFUNCIONAL 2T 43CC 2HP 

À GASOLINA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:TIPO: 

LATERAL POTÊNCIA: 43CC (CILINDRADAS) 

POTÊNCIA NOMINAL (HP/RPM): (1.50 KW) 

2.00HP A 6.500 RPM ROTAÇÃO MÁXIMA SEM 

CARGA: 8.950 RPM COMBUSTÍVEL: MISTURA 

(25:1)CONSUMO APROXIMADO (L/H): 1,2 

CAPACIDADE DO TANQUE (LITROS): 1 

AUTONOMIA APROXIMADA: 60 MINUTOS 

TIPO DE IGNIÇÃO: ELETRÔNICA DIÂMETRO 

DO TUBO DE TRANSMISSÃO: 28MM 

DIÂMETRO DE CORTE COM NYLON: 42CM 

CABEÇOTE DE NYLON: AUTOMÁTICO BATE-

LIBERA LÂMINA DE CORTE: 3 PONTAS 

DIÂMETRO DO FIO DE NYLON: 2,6MM 

RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA: 6,2 KG/KW 

UN    7  R$                

2.297,7

1  

 R$         

16.083,97  

39 APARELHO TELEFONICO ANALOGICO - 

TELEFONE SEM FIO. LONGO ALCANCE 

UN    79  R$                   

169,00  

 R$         

13.351,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

2.4.GHZ. NA COR PRETA/CINZA, 

BEGE/BRANCO,04 TIPOS DE CAMPAINHA. 02 

OPCOES DE VOLUME. OPCAO CAMPAINHA 

DESLIGADA. BUSCA AUTOMATICA 20 CANAIS. 

10 MEMORIAS DE DISCAGEM RAPIDA. 

ANTENA INTERNA##,TECLA MUDO. TECLA 

FLASH. TECLA LOCALIZAR MONOFONE## 

TECLA REDISCAR, TECLA PAUSA##,DISCAGEM 

PULSO E TOM. DURAÇÃO DA BATERIA 45H 

EM REPOUSO E 3H 30MIN EM USO 

CONTINUO, COMPANHA: MANUAL DE 

INSTRUCOES, ADAPTADOR DE VOLTAGEM E 

BASE##,GARANTIA: MINIMA DE 01 ANO PELO 

FABRICANTE. ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 242 DE 30/11/2000 DA ANATEL 

40 LIQUIDIFICADOR 12 VELOCIDADES CHAVE 

ELETRÔNICA 12 VELOCIDADES + 

PULSAR/AUTOLIMPEZA, NA COR PRETO, 

COM COPO, COM FACAS INTEGRADO, ALÇA 

DO COPO ANATÔMICA, TAMPA QUE 

PERMITE SERVIR SEM RETIRÁ-LA (POSIÇÕES 

FECHADA E SERVIR), TAMPINHA DOSADORA 

GRADUADA (CENTRO DA TAMPA), 

RESISTENTE: LÂMINA INTEGRADA DE AÇO 

INOX, FACA DE 6 LÂMINAS: ULTRA AFIADAS E 

RESISTENTES - DISPONÍVEL EM 110V 

UN    13  R$                   

269,00  

 R$          

3.497,00  

41 CAIXA DE SOM - POTÊNCIA RMS : 600W 

CANAL 1 : BLUETOOTH, USB E FM/ CONTROLE 

REMOTO COM TROCA DE PASTAS / AUXILIAR 

- IPHONE, IPOD, IPAD, TABLET, CELULARES, 

MP3, CD, DVD, TV CANAL 2 : TECLADO, 

ACORDEON, MICROFONE, VIOLÃO, 

UN    14  R$                

1.790,0

0  

 R$         

25.060,00  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

CAVAQUINHO. EQUALIZADOR: 3 VIAS 

(GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS) ALTO-FALANTE 

: 15"  ALIMENTAÇÃO : BIVOLT AUTOMÁTICO 

90 - 240V DIMENSÕES DO PRODUTO (A X L X 

P MM) : 685 X 445 X 370. DIMENSÕES DA 

EMBALAGEM (A X L X P MM) : 735 X 470 X 

385.  PESO LÍQUIDO : 13.6 KG PESO BRUTO : 

15.3 KG 

42 TELEVISOR - EM CORES,32 POLEGADAS,TELA 

LED COM RESOLUCAO MINIMA DE (1366 X 

768), CONEXOES: USB, HDMI, RF, RECEPCAO 

PARA VHF, UHF, CABO E TV DIGITAL 

INTEGRADOS, SISTEMA DE COR: PAL-N, NTSC, 

PAL-M, ALIMENTACAO: BIVOLT 110- 220 V 

(AUTOMATICO), PADRAO DE FURACAO VESA, 

ACOMPANHA: CONTROLE REMOTO, PILHAS, 

PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUCOES, 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO BRASILEIRA, 

PADROES DE VIDEO ADOTADO NO BRASIL 

PARA TV DIGITAL] 

UN    4  R$                

1.575,0

0  

 R$          

6.300,00  

43 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4 L-COM 

GABINETE EM AÇO INOX E COPO 

MONOBLOCO, INDICADO PARA TRITURAR 

ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO. 

LOCAL: COZINHA DIMENSÕES E CAPACIDADE-

ALTURA MÁXIMA: 660 MM;LARGURA 

MÁXIMA: 290 MM;PROFUNDIDADE 

MÁXIMA:280 MM;CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA:4 LITROS. CARACTERÍSTICAS: 

COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM 

CHAPA DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA 

UN    2  R$                

1.089,7

4  

 R$          

2.179,48  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

(MONOBLOCO), SEM SOLDAS,COM 

ESPESSURA DE, NO MÍNIMO,1 MM.FLANGE 

DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO.ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA 

DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM 

BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO 

E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO 

QUE NÃO HAJA RETENÇÃO DE 

RESÍDUOS.FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO 

COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM 

FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 

RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, 

ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, 

COM DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM 

A LIMPEZA INTERNA. GABINETE DO MOTOR 

EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE 

CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA 

BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO.DRENO DA FLANGE POSICIONADO 

DE MODO A N 

44 CLIMATIZADOR DE AMBIENTE - 

CLIMATIZADOR DE AR, PORTATIL, GABINETE 

E HELICES EM ACO INOX, VAZAO DE AR 

MINIMA DE 25.000 M³/H; COM CAPACIDADE 

DE AREA CLIMATIZADA DE 150 A 250 M²; 

POSSUI SENSOR DE NIVEL DE AGUA, 

RESERVATORIO DE AGUA MINIMO DE 150 

LITROS E TAMANHO APROXIMADO DE 50 X 

120 X 90CM, PLACA EVAPORATIVA DE 

150MM, RUIDO MAXIMO 58 DECIBEIS, 

TENSAO ELETRICA 220V, CONSUMO DE 

ENERGIA 1.1KW/H, ACOMPANHA CONTROLE 

UN    8  R$              

13.763,

69  

 R$       

110.109,5

2  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    
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REMOTO, PESO APROXIMADO DE 80KG, 

DIMENSOES APROXIMADAS: 160 X 120 X 90 

CM; 

45 BEBEDOURO ELETRICO - BEBEDOURO 

INDUSTRIAL COM TRES TORNEIRAS PARA 150 

LITROS, COM INSTALAÇAO FACIL LIGADO 

DIRETO NA REDE HIDRAULICA,GEBINETE EM 

CHAPA PINTADA NA COR BRANCA, POSSUI 

FILTRO DE CARVAO ATIVO QUE REMOVE 

IMPUREZAS, RESÍDUOS E ODOR DA AGUA, 

APARADOR EM INOX,NA COR BRANCA,SERVE 

AGUA GELADA E MATEM A TEMPERATURA 

ENTRE 4º E 9º C, ISOLAMENTO TERMICO EM 

POLIURETANO INJETADO, CAPACIDADE PARA 

150 LITROS,MED. ALTURA 148 LARGURA 85 

PROFUNDIDADE 65,5 CM,PARA 220 VOLTS, 

COM MOTOR,CERTIFICADO DE GARANTIA DE 

GARANTIA DE 1 ANO, E CERTIFICADO DO 

INMENTRO, UNIDADE CONDENSADORA COM 

BAIXO NIVEL DE RUIDO E BAIXO CONSUMO 

DE ENERGIA 

UN    6  R$                

2.863,0

0  

 R$         

17.178,00  

46 VENTILADOR PAREDE 50CM BI-VOLT PRETO 

PREMIUM 

UN    40  R$                   

424,00  

 R$         

16.960,00  

47 MAQUINA DE LAVAR - COM GABINETE EM 

ACO GALVANIZADO NA COR BRANCA, CESTO 

EM POLIPROPILENO, COM PES NIVELADORES 

FRONTAIS, MODELO VERTICAL DOMESTICO 

PARA LAVAR ROUPAS, COM 04 CICLOS, 

LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E 

CENTRIFUGACAO, COM NO MINIMO 04 

NIVEIS DE AGUA, CAPACIDADE PARA 15 

KG,CESTO EM POLIPROPILENO,CENTRIFUGAO 

UN    5  R$                

2.737,0

2  

 R$         

13.685,10  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    
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MINIMA DE 750 RPM,NA VOLTAGEM 220V, 

60HZ,NA COR BRANCA,NORMAS ABNT COM 

GARANTIA DE 01 ANO E MANUAL EM 

PORTUGUES 

48 MAQUINA DE COSTURA - SEMI INDUSTRIAL, 

COM 02 AGULHA, PARA COSTURAR TECIDOS 

EM GERAL,SISTEMA MANUAL DE 

LUBRIFICAÇÃO,VELOCIDADE MAXIMA 

2.500PPM,LARGURA MAXIMA DO PONTO 

9MM, 110/220 V.,COM BANCADA 

UN    1  R$                

3.825,0

0  

 R$          

3.825,00  

49 MAQUINA DE COSTURA - PORTATIL, 

POSSUINDO NO MINIMO COM 31 PONTOS, 

BRACO LIVRE, COSTURA RETA E ZIG ZAG, 3 

PONTINHOS DE AGULHA, OVERLOCK DUPLO, 

ENCHEDOR DE BOBINA AUTOMÁTICO, 

PONTO RETO FLEXIVEL E PONTOS 

DECORATIVOS, TEM VISOR DOS PONTOS, 

COSTURA COM AGULHA DUPLA, ALAVANCA 

DE RETROCESSO PARA ARREMATE DOS 

PONTOS E PREGA ZIPERES E BOTOES, 

VOLTAGEM 127 V, POTENCIA DO MOTOR 85 

W. 

UN    2  R$                

1.349,5

0  

 R$          

2.699,00  

50 TELEVISOR - SMART TV COM TELA LED DE 58 

A 65 POLEGADAS, RESOLUÇAO DE TELA 

ULTRA HD, DESIGN SLIM, CONECTIVIDADE 

ATRAVES DE WI-FI EMBUTIDO E BLUETOOTH, 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 

CONEXOES MINIMAS DE 03 ENTRADAS HDMI 

E 02 USB, 01 ENTRADA DE VIDEO COMPOSTO 

(AV), 01 ETHERNET (LAN), 01 SAIDA DE 

AUDIO (MINI JACK), 01 SAIDA DIGITAL OP, 

ENTRADAS DE RF (TERRESTRE/ CABO), 

UN    24  R$                

4.739,0

0  

 R$       

113.736,0

0  



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

CONTROLE REMOTO, GARANTIA MINIMA DE 

01 (UM) ANO, DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO BRASILEIRA, PADROES DE VIDEO 

ADOTADO NO BRASIL PARA TV DIGITAL 

51 TELEVISOR - TIPO SMART TV A CORES, COM 

TECNOLOGIA DA TELA, LED TAMANHO DA 

TELA 43' POLEGADA, RESOLUCAO FULL- HD, 

CONEXOES HDMI E USB, 110 VOLTS 

UN    17  R$                

2.349,5

0  

 R$         

39.941,50  

52 BEBEDOURO ELETRICO - DE PRESSAO 

CONJULGADO, GABINETE EM ACO INOX 

ELETROZINCADO SEM EMENDAS, BASE EM 

PLASTICO POLIPROPILENO, PIA EM ACO INOX 

POLIDO, CONEXOES HIDRAULICAS INTERNAS 

EM MATERIAL ATOXICO, TORNEIRAS E JATO 

CROMADOS, RESERVATORIO EM ACO INOX 

COM ISOLAMENTO EM EPS, BRANCO,COM 

UNIDADE DE PURIFICACAO EM CARVAO 

ATIVADO (COM PERIODO DE TROCA DE 06 

MESES), 3 TORNEIRA, COM 100LTS RETIRADO 

3GRAMAS DE CLORO, ALTURA 1080MM, 

LARGURA 350MM, PROFUNDIDADE 

310MM,ALIMENTACAO: 110 VOLTS 

,GARANTIA MINIMA: 01 ANO 

UN    3  R$                

2.655,8

8  

 R$          

7.967,64  

53 LAVADORA DE ALTA PRESSAO - PRESSAO DE 

2000 LIBRAS, AGUA FRIA, VAZAO DE 550 

LITROS/HORA, PESANDO 25 KG, 220 VOLTS, 

CONTENDO MANGUEIRA, RECIPIENTE DE 

DETERGENTE, TRAVA DE SEGURANCA 

UN    17  R$                

1.119,8

2  

 R$         

19.036,94  

54 REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 

120 LITROS,MODELO FRIGOBAR,NA COR 

BRANCO,PARA USO DOMESTICO,,,220 

VOLTS,COM SELO PROCEL A. GARANTIA DE 

UN    2  R$                

1.350,0

0  

 R$          

2.700,00  
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12 MESES 

55 FORNO - INDUSTRIAL, PADRAO, ACO INOX, 

SISTEMA GAVETA, 270 X 800 X 600)MM, 02 

GRELHAS CROMADAS, VISOR FRONTAL, 

ISOLAMENTO DE LA DE ROCHA, PADARO, 220 

VOLTS 

UN    2  R$                

3.047,0

4  

 R$          

6.094,08  

56 FORNO - TIPO DOMESTICO, 

FUNCIONAMENTO ELETRICO, CAIXA EM 

CHAPA ESMALTADA BRANCA, MODELO 

MICROONDAS, MEDINDO (310X520X370) 

MM, COM CAPACIDADE PARA 28 L, COM 

SUPORTE DE PRATO GIRATORIO, E PRATO 

GIRATORIO, 01 CAMARA SOBREPOSTA, 

PAINEL COM MEMORIA PROGRAMAVEL, 

CAMARA ISOLADA COM LA DE VIDRO, 

CONTROLE ATRAVES DE TERMOSTATO, NA 

VOLTAGEM 110/220 V 

UN    9  R$                

1.081,5

6  

 R$          

9.734,04  

57 BEBEDOURO ELETRICO - DE ELETRICO, COM 

REGULAGEM DO TERMOSTATO, PLASTICO 

ABS, BRANCO, COM GARRAFAO DE 20 

LITROS, MED. DE MESA, PARA 220 VOLTS, 

CERTIFICADO DE GARANTIA DE 1 ANO 

UN    1  R$                   

996,00  

 R$             

996,00  

58 VENTILADOR TETO,3 PAS, 127 V AÇO PRETO 

SEM LAMPADA 130W 

KM    2  R$                   

305,00  

 R$             

610,00  

59 REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 

120 L, MODELO FRIGOBAR, NA COR BRANCA, 

TIPO DOMESTICA, COM POTENCIA 80 WATTS, 

NA VOLTAGEM 110 V 

UN    8  R$                

1.410,5

0  

 R$         

11.284,00  

60 BALANÇA PLATAFORMA - 150KG BALANÇA 

DE PISO TIPO PLATAFORMA,COM COLUNA E 

PISO MÓVEL,COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

PESAGEM DE 150 KG E INDICADOR (DISPLAY) 

UN    10  R$                

1.539,7

9  

 R$         

15.397,90  
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DIGITAL. LOCAL:TRIAGEM/ 

LAVAGEM.DIMENSÕES E CAPACIDADE 

LARGURA MÍNIMA: 300 MM;PROFUNDIDADE 

MÍNIMA:400 MM;ALTURA MÍNIMA DA 

COLUNA: 600 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 

150 KG (DIVISÕES A CADA 100G - MÁXIMO). 

CARACTERÍSTICAS SELO E LACRE DE 

CALIBRAÇÃO DO INMETRO. GRADE DE 

APOIO/PROTEÇÃO PARA A COLUNA. 

PLATAFORMA EM AÇO 

INOXIDÁVEL.ESTRUTURA EM AÇO 

INOXIDÁVEL OU AÇO CARBONO COM 

PINTURA EPÓXI OU PRIMER POLIURETANO. 

INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EM LED ALTO 

BRILHO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS, EM 

PLÁSTICO. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

DEVE POSSUIR TECLAS DE ZERO E TARA. PÉS 

REGULÁVEIS DE BORRACHA. COM 

LIMITADOR/SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE 

RESGUARDE A CÉLULA DE CARGA DE 

POSSÍVEIS IMPACTOS E SOBRECARGAS 

ACIDENTAIS. VOLTAGEM:110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RA 

61 BEBEDOURO ELETRICO - MODELO COLUNA 

(HCA E HCX), 110V, GABINETE EM ACO INOX 

OU ACO ELETROZINCADO BRANCO, TAMPA, 

BASE, APARADOR DE COPOS, BASE DO 

APARADOR E SEPARADOR DE AGUA EM 

UN    2  R$                   

939,50  

 R$          

1.879,00  
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PLASTICO POLIPROPILENO, 2 

TORNEIRAS(AGUA NATURAL E AGUA 

GELADA), RESERVATORIO DE AGUA EM 

ALUMINIO COM PINTURA ATOXICA, 

SERPENTINA LOCALIZADA NA PARTE 

EXTERNA DO RESERVATORIO, CONEXOES 

HIDRAULICAS INTERNAS EM MATERIAL 

ATOXICO, ACOMODA GARRAFOES DE 10 E 20 

LITRO, CONTROLADOR DE TEMPERATURA 

ATRAVES DE TERMOSTATO VARIAVEL, BAIXO 

CONSUMO DE ENERGIA, REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR, GARANTIA DE 12 MESES 

     TOTAL   R$    

1.096.656,

05  

      

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização do objeto, a serem 

aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única 

parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas 

nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e 

à proposta de preços apresentada.  

6.3. Para fornecimento do objeto, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério 

da Administração.  
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6.4. A empresa vencedora deverá entregar o objeto mediante Nota de Empenho e 

requisição de compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços;  

6.4.1 A garantia dos produtos se dá conforme a garantia de fábrica e ainda a garantia 

estendida do fornecedor registrado/ contratada até três meses do vencimento do contrato. 

6.4.2  Caso o produto apresente defeito de fábrica o fornecedor registrado/ contratada 

obriga-se a substitui-lo durante o envio para a garantia sem nenhum custo ao município. 

6.5. A entrega o objeto, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretarias, 

através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações do objeto junto à 

contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido 

pelo encarregado responsável.  

6.6. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto, impreterivelmente, na quantidade 

total solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da 

requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL.  

6.7. No ato da entrega, o objeto serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) 

que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  

6.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, o objeto entregues e não aceitos pelo Contratante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para 

a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código 

de Defesa do Consumidor.  

6.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos 

II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações  
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6.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Município não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

6.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do 

objeto fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para 

fins de verificação. 

 

7. QUANTIDADE DE UNIDADES A SEREM COTADAS E ADQUIRIDAS 

7.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada 

item especificado no Termo de Referência. 

7.2. Para o Registro de Preços do presente objeto, o município de Nova Olímpia, não 

está prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas. 

8. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos praticados 

pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração municipal; 

8.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de saúde, que determinarão o que for necessário 

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na 

sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante através de 

servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva entrega do objeto e 

deverá atestar seu recebimento. 

9.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
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b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos 

contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

9.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos 

III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, 

no que lhes for aplicável. 

9.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo, não exclui qualquer 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade do objeto; 

9.4. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto entregue em desacordo 

com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que 

isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

9.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.6. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto executado em desacordo 

com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem 

que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 10.1. Após a entrega do objeto, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume ao objeto entregue para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este 

fim; 

10.2. Pela entrega do objeto , quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 

10.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da 

Nota Fiscal dos materiais e RECIBO da contratada com as credenciadas e as notas ficais dos 

materiais perante o Município de Nova Olímpia /MT, através da Secretaria ordenadora da 

despesa, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

10.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura 

serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal/Recibo da 

gerenciadora com as Credenciadas. 

10.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.6. Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou incorreções, 

o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

10.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – 

(PGNF/INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade 

Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos 

materiais.  

10.7.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

10.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal de 

administração que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

11.2. Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim.  
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11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que 

surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação.  

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor registrado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução 

contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

12. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

12.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (65) 

3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto a 

execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes.  
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NOVA OLÍMPIA-MT, 03 de maio de 2023. 

 

 

Este termo de referência foi unificado de acordo com o termo de referência elaborado pelas 

secretárias municipais. Sendo em todo, de inteira responsabilidade. 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

 

 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2023. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2023. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 
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destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO 

ELETRONICO nº 000/2023. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXOS III: 

 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei 

nº 8.666/93. 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências do termo de referencia. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 
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De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV- DECLARAÇAO UNIFICADA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para fins do disposto no 

subitem 5.4 do Edital nº 000/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299, 

do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 000/2023 foi elaborada 

de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o conteúdo da proposta 
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não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão eletronico nº 000/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão eletrônico nº 

00/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2023, quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas 

da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, 

que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 

legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do 

artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e 

que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

eletrônico nº 00/2023, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com 

redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES DO EDITAL 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – MT, 

que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para cumprimento 

das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 

licitação. 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 
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A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo 

seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 

________________, para fins de participação no Pregão eletrônico nº 00/2023, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento técnico adequado e que, caso 

seja vencedora do referido certame licitatório, colocará à disposição do Contratante para o 

fornecimento do material objeto desta licitação, profissionais devidamente qualificados e 

disponíveis para a entrega do material objeto do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de 

Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., 

neste município, já forneceu ou está fornecendo os materiais (descrever os materiais 

entregues suficientemente detalhado, para permitir a caracterização das atividades 

desenvolvidas, que são semelhante ao objeto do edital Pregão eletrônico nº 00/2023, de 
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forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os 

compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos 

materiais entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE ANEXO 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2023  

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2023 - REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim 

Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado Prefeito 

Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, 



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ___________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede __________________________, neste 

ato, representada pelo Sr. ______________________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no 

CPF/MF sob o nº _________________, residente e domiciliado na 

____________________________ (endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal 

nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 

8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações constantes 

dos Anexos do Edital do Pregão eletrônico nº 000/2023.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão eletrônico 

para Registro de Preços nº 000/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 000/2023, 

do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 

FORNECEDOR REGISTRADO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os 

FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 

negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO detentor 

da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura 

da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 
REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

 

5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatórios Em Anexo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS. 

 

6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigência da ata, os preços 

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n º 

8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá; 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

6.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 

serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.11. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

6.11.1. O prazo para análise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão 

contados da data do protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pela 

contratada. Até a decisão final da Administração Municipal, o fornecimento do objeto 

solicitado pela área requisitante, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em 

vigor. 

6.11.2. A recusa injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor o objeto solicitados 

dentro do prazo estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

6.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

6.13. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o 

Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro 

de Preços. 

6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com 

isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios. 
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6.16  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 conforme o 

Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público.  
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7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova 

ordem de registro.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.novaolimpia.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condições 

estabelecidas neste Instrumento; 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os pagamentos 

devidos nas condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, 

em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor 

das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em 

hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do fornecedor registrado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor registrado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do 

objeto desta licitação. 

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/
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CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia do equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto quando isso 

ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou ainda 

por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao ORGAO 

GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, 

relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o 

termo de referência, proposta de preços apresentada. 

10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos 

materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles 

que não atenderem estas exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar da 

ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante, de acordo com a 

especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes 

nos Anexo, deste Edital; 

10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar da 

ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo todas 

as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
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contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da 

entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene 

e medicina do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que 

mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme estabelecido no 

edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, qualquer 

problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 

reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
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ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no art. 70, da 

Lei nº 8.666/93; 

10.22. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO 
OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização do objeto a ser 

aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única 

parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas 

nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante DEVENDO SER ENTREGUE 

EM LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e 

à proposta de preços apresentada.  

11.3. Para fornecimento do objeto, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério 

da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e 

requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços;  

11.5. A entrega do objeto, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as  

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto, impreterivelmente, na quantidade 

total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da 

requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
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devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL.  

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada 

em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

11.7. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  

11.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, o objeto entregues e não aceitos pelo Contratante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para 

a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código 

de Defesa do Consumidor.  

11.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos 

II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações  

11.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

11.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do 

objeto fornecido pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para 

fins de verificação. 

11.12 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 90 

(noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

 

12.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretarias requisitantes mediante 

Termo de Constatação e Recebimento do objeto, o qual deverá atestar seu recebimento.  

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais 

e aferição do direito ao pagamento.  

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo II) 

e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no 

que lhes for aplicável.  

12.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

12.4. O recebimento definitivo do objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da 

sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto fornecidos em desacordo 

com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues prestados 
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para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para 

este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da 

Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência e 

aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 

Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria 

para o efetivo pagamento.  

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao 

Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 

Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas 

ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo 

seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse 

fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que 

surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor registrado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
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adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado 

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento do 

objeto ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  
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XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração obedecendo o disposto nos 

Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o 

município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência 

do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os 

seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo 

com a legislação vigente; 
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16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes 

para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de  

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de contratos através do e-mail 

atasecontratos@gmial.com ou ainda  pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro 

Jardim ouro verde, telefones: (65) 3332-1130. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta 

de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e terão a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

SECRETARIA  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA  FONTE DE 

RECURSO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta 

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  
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b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE FORNECIMENTO 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 

a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal de 

Nova Olímpia poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ARP serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 

de abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente Decreto Municipal nº 034/2011, Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto 

de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação. 
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NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2023.  

________________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

FORNECEDOR REGISTRADO 

_____________________________  

FISCAIS DE CONTRATO/ATA RP: 

_______________________  

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º ...../PMNO/2023 

 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE NOVA OLIMPIA E, DE OUTRO LADO A EMPRESA....................... 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado av. mato grosso nº175-

centro, neste ato representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, 

brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 
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- SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede 

__________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula 

de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado na ____________________________ 

(endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente CONTRATADO, 

tendo em vista a homologação, do PREGÃO ELETRONICO nº xxxxxxx/2023, conforme 

despacho exarado no Processo Administrativo nº xxxxxxxxxx/2023, e o que mais consta do 

citado Processo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcrição, resolvem na forma da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, 

firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do 

Município de NOVA OLIMPIA/MT, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 

artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto, a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 

atender necessidades  contidas no Termo de Referência, Anexos, parte Integrante do 

Edital, sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Presencial 

nº XXXXXXXX/2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão eletronico nº 

XXXXXXXXX/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº XXXX/2023, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, alterações 

posteriores e demais disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações 

no âmbito da Administração Municipal. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Pela execução do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial 

apresentada no Processo Licitatório, a Contratante pagará à Contratada a importância total 

de R$ ............ (...................), conforme tabela de itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

 

4.2 - Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre execução do contrato, não cabendo à 

Municipalidade, nenhum custo adicional. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Após a entrega do material, a contratada deverá enviar a contratante a Nota Fiscal, 

correspondente ao volume do material para conferência e aprovação, através do servidor 

responsável legalmente constituído para este fim; 

5.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará a 

contratada o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

5.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da 

Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA/MT, para conferência e 

aprovação do recebimento definitivo do objeto. 

5.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 
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devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento. 

5.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da fatura, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada. 

5.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

5.8. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar comprovante da sua 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do 

Trabalho – (CNDT). 

5.9. A contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93. 

6.2. O prazo para assinatura deste Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal da adjudicatária; 

6.3. Este Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 

apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem 

dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 
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6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da 

adjudicatária e aceito por este município; 

6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no 

Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

7.1. O objeto refere-se a uma estimativa de utilização do objeto, a serem aplicadas durante 

12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 

execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

7.2. A contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de 

preços apresentada.  

7.3. Para fornecimento do objeto, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

originou o contrato, a ARP deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos 

legais, será celebrado o Contrato.  

7.4. A CONTRATADA deverá entregar o objeto mediante Nota de Empenho e requisição de 

compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de 

Registro de Preços  e do contrato;  

7.5. A entrega o objeto, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretarias, 

através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações do objeto junto à 

contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido 

pelo encarregado responsável.  

7.6. A contratada deverá efetuar a entrega do objeto, impreterivelmente, na quantidade 

total solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
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devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL.  

7.7. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita, pelo não cumprimento das 

obrigações estabelecidas. 

7.8 A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 

podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 

exigências da licitação. 

7.9. No ato da entrega, o objeto serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) 

que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  

7.10. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, o objeto entregues e não aceitos pelo Contratante, em 

função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 02 (dois) dias, contados 

da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, 

sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do 

Consumidor.  

7.11. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos II e III, e será 

observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  

7.13. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do 

objeto fornecidos pela contratada, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências, 

podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação 

7.14 a contratada somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos serviços 

quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 90 (noventa) 

dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

. 

CLAUSULA OITAVA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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8.1. O objeto do contrato será recebido pela Secretaria requisitante dos material, através 

de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva entrega do material 

e deverá atestar seu recebimento. 

8.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos 

contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

8.2. O recebimento e a aceitação do objeto, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos III) e obedecerão ao 

disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for 

aplicável. 

8.3. O recebimento definitivo da entrega do material, objeto deste Termo, não exclui 

qualquer responsabilidade da contratada pela qualidade da entrega do material; 

8.4. O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em desacordo 

com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas da contratada, sem que isto lhe agregue 

direito ao recebimento de adicionais. 

8.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em 

desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às da contratada, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o recebimento do  material, verificando se os mesmos estão em conformidade 

com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 
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9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na entrega 

do material; 

9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

9.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho da entrega do material, objeto desta contratação. 

9.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.6.1. Exercer a fiscalização da entrega  por servidores designados, na forma prevista na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.6.2. Garantir com que o MUNICIPIO disponibilize condições à entrega do material; 

9.6.3. Garantir o livre acesso do empregado da empresa para entrega do material; 

9.7. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. 

Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem como 

do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

9.10. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

9.11. O contratante só efetuará o pagamento referente a entrega do material, pela 

contratada, conforme comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A contratada obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no contrato, as 

relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, anexos e 

da natureza da atividade: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 

sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto pela 

Contratada; 

10.1.2. Assinar o contrato, retirar a ordem de fornecimento e nota de empenho, relativo ao 

objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10.1.3. Efetuar a entrega do material, responsabilizando-se com exclusividade por todas as 

despesas relativas ao fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

10.1.4. Executar a entrega do material nas quantidades estipuladas na requisição de 

fornecimento e na Nota de Empenho no prazo e local designados, acompanhados da Nota 

Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado; 

10.1.5. Proceder o fornecimento do objeto, com os deveres e garantias constantes nos 

neste instrumento. 

10.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

10.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se pelo serviço prestado, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

licitação. 

10.1.8 0. Responder pelas despesas com materiais, transportes de equipamentos, seguro 

de pessoal, seguros em geral, de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal, e ainda outras 

inerentes a entrega do material contratados, são de responsabilidade exclusiva da empresa 

contratada; 

10.2. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento 
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do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo setor competente. 

10.3. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que atenderá 

(ão) às solicitações do objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DOS PREÇOS. 

11.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vigência do contrato poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n º 8.666, de 1993. 

11.2. Quando o preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.3. a contratada que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. quando que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, a contratante poderá: 

a) rescindir o contrato, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores registrados na ata de RP para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 
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11.6. Não havendo êxito nas negociações, a contratante deverá proceder à rescindir o 

contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.11. A contratante deverá decidir sobre a revisão, reajuste  e ou reequilíbrio de preços no 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

11.1. O prazo para análise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão 

contados da data do protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pela 

contratada. Até a decisão final da Administração Municipal, o fornecimento do objeto 

solicitado pela área requisitante, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em 

vigor. 

11.11.2. A recusa injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor o objeto solicitados 

dentro do prazo estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

11.13. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, com as 

consequências indicadas no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte: 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização caberá a secretaria municipal de saúde, que determinará o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

15.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores formalmente nomeados para esse fim. 

15.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os 

que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas 

que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, 

conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

15.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

15.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

15.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de 

cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que 

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado 

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 



EDITAL RETFICADO – QUANTIDADES DOS ITENS ALTERADOS    

Não é de responsabilidade da pregoeira o balizamento de preços de referência, a estimativa dos quantitativos, as 

especificações e outros elementos de formulação do edital. Os responsáveis estão indicados no termo de referência 

 

 
 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para entrega do material; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da 

decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta 

de preço e os documentos de habilitação apresentados pela contratada no pregão, farão 

parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 

e demais normas aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA DECIMA NONA– DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT, para dirimir qualquer 

dúvida oriundas direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e 

contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no setor de contrato. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2023.  

________________________________________  

CONTRATANTE  

_____________________________  

CONTRATADA 

_____________________________  

 

FISCAIS DE CONTRATO: 

Esta minuta foi analisada e revisada e apreciada pela assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 

8.666/93) e autorizado pelo prefeito municipal. 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

 


